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Assunto: EJANEM 

 

Senhores Diretores,  

A partir do segundo semestre letivo de 2022, todos os estudantes que ingressaram no 

primeiro termo do Ensino Médio, deveriam estar matriculados no curso EJANEM, tendo 

como fundamento legal a Resolução SEDUC nº 56 de 6-7-2022. 

Ressaltamos que o curso da EJA no formato de três termos, sem a oferta de itinerários 

formativos na rede, finalizou-se neste primeiro semestre letivo de 2023. Logo, 

estudantes do 1º termo de turmas multisseriadas, que foram indevidamente 

matriculados no curso em continuidade no segundo semestre letivo de 2022, não 

podem sofrer prejuízos em sua regularização de vida escolar. 

No caso dos estudantes dos 1º ou 2º termos que estavam cursando, neste primeiro 

semestre letivo de 2023, o curso em continuidade no formato de multisseriação, 

fundamentado na Resolução SEDUC 84 de 3-11-2022, devem dar prosseguimento aos 

seus estudos no formato de curso da EJANEM até a conclusão do 4º termo. 

Quanto aos procedimentos para regularização de vida escolar, esclarecemos que, com 

base na Deliberação CEE nº 18/1986 e Indicação CEE nº 08/1986, são aplicados nas 

situações abaixo, quando há prejuízo pedagógico: 

- Estudantes em continuidade de estudos, retidos em séries anteriores;  

- Não ter cursado séries precedentes;  

- Retido indevidamente em série terminal; 

 - Lacunas curriculares;  
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- Estudante ter recebido indevidamente certificado de conclusão de curso ou diploma. 

 

 

Em caso de dúvidas, entre em contato com a PEC Priscila Leme através do e-mail 

priscilaleme@prof.educacao.sp.gov.br  ou telefone 2209-9856.      

 

 

Atenciosamente, 

Geandro de Oliveira 

Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 
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